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INDICAÇÃO                     Parintins-AM, 02 de junho de 2025. 

AUTORIA: VER. ADSON PRÍNCIPE 

ASSUNTO: Requeiro, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICAÇÃO à Prefeitura Municipal de Parintins, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (SEMOSP), para que seja 

realizada, com urgência, a recuperação do ramal que dá acesso ao Lago da 

Esperança, na comunidade São Marcos, nas proximidades do Monte Sinai. 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

 

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

A presente propositura visa atender a uma necessidade urgente da população 

da comunidade São Marcos, mais especificamente na região do Lago da Esperança, 

localizada nas proximidades do Monte Sinai. O ramal que dá acesso à localidade 

encontra-se em péssimas condições de trafegabilidade, principalmente em períodos 

chuvosos, o que tem gerado sérias dificuldades, especialmente para os alunos que 

dependem do transporte escolar. 

Devido à precariedade do ramal, o ônibus escolar não consegue chegar até o 

ponto de origem de muitos estudantes, obrigando-os a caminhar uma distância média 

de 1,5 km para ter acesso ao transporte. Trata-se de adolescentes do 1º, 2º e 3º anos 

do Ensino Médio, que estudam na agrovila do Caburi e enfrentam diariamente essa 

dificuldade, muitas vezes sob chuva, sol forte ou em terrenos escorregadios, 

colocando em risco sua integridade física e prejudicando seu rendimento escolar. 

A recuperação do ramal garantirá segurança, conforto e acesso digno à 

educação para esses alunos, além de beneficiar outras famílias da comunidade que 

também dependem desse acesso para se deslocar até a zona urbana. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da nossa propositura. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 02 de junho de 2025. 
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